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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.225 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
INSTITUI O DIA DA PROCLAMAÇÃO DA FAMÍLIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia da Proclamação da Família no Município de Sete Lagoas, a ser comemorado anualmente no dia 15 de maio.

Art. 2º Na data a que se refere esta Lei serão desenvolvidas ações com os seguintes objetivos:

I - promover palestras, divulgação, incentivo à leitura, caminhada alusiva, eventos e outras iniciativas que demonstrem a importância da família na sociedade;

II - promover ações objetivando passar à população os ensinos de valores éticos, morais, comportamentais, sociais e familiares.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de agosto de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 268/2021 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
